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Consultam-nos sobre a jurisdicidade do Decre-

to-lei n9 1.798, de 24 de julho do corrente ano, que 

2. 

"E.6.ta.be..te.c.e. Li..m..L.te. de. Jte.mu.n.e.Jta.ç.ã.o me.n.6a..t pa.Jta. 

o.6 .6e.Jtv..[doJte..6 da. Adm..Ln..L.6.tJta.ç.ã.o Fe.de.Jta..t e. dá 

ou..tJta..6 pJtov..Ldê.n.c...La..6." 

Como fundamento desse diploma legal, o Presi-

dente da República invocou o disposto no art. 55, itens II e 

III, da Constituiç~o, in verb~s: 

3. 

"AJt.t. 55 - O PJte..6..Lde.n..te. da. Re.p~b.t..Lc.a., e.m c.a.

.60.6 de. u.~gên.c...La. ou. de. ..Ln..te~e.6.6e. púb.t..Lc.o Jte..te.

va.n..te., e. de..6de. qu.e. n.ã.o ha.ja. a.u.me.n..to de. de.6pe.

.6a., pode.~â e.xpe.d..[~ de.c.~e..to.6-.te..L.6 .6obJte. a..6 .6e. 

gu...Ln..te..6 ma..têJt..La..6: 

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 

II - 6..Ln.a.n. ç. a..6 púb.t..Lc.a..6, ..Ln.c..tu..6 ..L v e. no Jtma. .6 

i.Jt..Lbu..tâ~..La..6; e 

1I1 - c.~..La.ç.ã.o de. c.a.~go.6 púb.t..Lc.o.6 e fi..Lxa.ç.ã.o 

de. ve.n.c...Lme.n..to-6 • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2Q - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •. • • • • • • n 

Para examinarmos o objeto da Consulta, tendo 

em vista, especialmente, a natureza jurídica desta empresa 

Companhia Vale do Rio Doce - cumpre-nos, preliminarmente, refe 

rir as principais disposições do aludido Decreto-lei. 

4. E'quanto que sua ementa menciona ".6e.JtvidoJte..6 

da. Adm..Ln..L.6.tJta.ç.ã.o Fe.de.Jta.l", o seu artigo 19 alude explicitame~ 
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te a ".óe.Jtvidotr.. da Admirtl.ó.ttr..açã.o Pú.b.tic.a Vitr..e..ta ou. Irtditr..e..ta da 

Urtiã.o, do.ó Te.tr..tr..i.tõtr..io.ó e. do Vi.ó.ttr..i.to Fe.de.tr..a.t" e de determina -

das fundações, para proibir que receba "tr..e.mune.tr..a.çã.o me.n.óa.t J.Ju 

pe.tr..lotr.. ~ impotr...t~rtc.ia 6lxada, a .tZ.tu.lo de. .óu.b.óZdlo e tr..e.ptr..e..óe.rt.ta

çã.o, patr..a o Ptr..e..óide.rt.te. da Re.pú.b.tlc.a". Destarte, sem embargo da 

impropriedade do termo ".óe.tr..vidotr.." - posto que o Direito Admi -

nistrativo e o Direito do Trabalho atribuem conceitos jurídicos 

específicos às expressões 

blic.o" e "e.mptr..e.gado" 

"6u.rtc.lonâ.tr..lo pú.b.tlc.o", ".óe.tr..vldotr.. p_g_ 

infere-se que ele foi utilizado no 

sentido mais genérico, para alcançar os que servem à Administra 

ção PÚblica Direta ou Indireta da União, dos Territórios e do 

Distrito Federal e, bem assim, a certas fundações. Se essa nao 

tivesse sido a mens ·legislatoris, tal como amplamente anuncia

da por porta-vozes da Presidência da República, o texto teria 

aludido simplesmente a servidor da Administração Pública Direta 

da União, dos Territórios e do Distrito Federal, das suas autar 

quias e das fundações mantidas, total ou parcialmente, por es

sas pessoas jurídicas de direito público. 

5. Por conseguinte, deve-se entender que o Decre-

to-lei teve por objetivo alcançar: 

a) os funcionários públicos sujeitos ao regime 

estatutário e os servidores públicos subme-

tidos ao regime trabalhista, sejam os da 

União, dos Territórios e do Distrito Fede

ral, sejam os das respectivas autarquias; 

b) os ·empr·egados das fundações mantidas, total 

ou parcialmente, por qualquer das pessoasj~ 

rídicas dé direito público referidas na ali 

nea anterior; 

c) os empregados das empresas pÚblicas e das so 

ciedades de economia mista que integram a 

Administração PÚblica Indireta da União,dos 

Territórios e do Distrito Federal. 

6. Para aferir-se a remuneração desses "-6 e.tr..vidotr..e.-6'~ 

visando à limitação determinada no Art. 19, "c.ort.óide.tr..a-.óe. tr..e.mu.-
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ne~açao men~at o equivatente a 7/72 (um doze avo~) da ~emune~a

ção peeuniâ~ia anuat gtobai, quaique~ que ~eja ~ua óo~ma ou de

~ignaçã.o, inc.iu~ive pa~tic.ipaçã.o no~ iuc.~o.6, ... " (Art. 29), e~ 

cluídes, porém, desse cálculo "o ~alâhio-6am1lia, a~ diâ~ia~ 

po~ ~e~viço óo~a da ~ede, a ajuda-de-c.u~to em ~azão de mudança 

de ~ede, a ghati6ic.açã.o de Natal (Lei n9 4.090, de 7962), o ad~ 

eionat poh tempo de ~ehviço e a hethibuiçã.o pela pahtieipaçã.o ~ 

Ôhgã.o~ de delibe~ação c.oletiva" ( § 29 do A~t. 7 9). 

7. O "~e~vidoh" que, a 25 de julho deste ano, re-

cebesse, como duodécimo da remuneração anual acima definida, 

quantia supericr ao "teto" estabelecido no Art. 19, passará a 

perceber o "exee~~o eomo vantagem pe~~oat, nominatmente identi

ôic.âvet e a ~ eh ab~ oh v ido em 6 utuho~ heaj u~te~ e aumento.&" (Art. 

39). 

8. Tais normas sao, igualmente, aplicáveis " ao~ 

dihigente.& da.& entidade~ da Admini.&thação Indiheta e da.& 6unda

çoe~ a que ~e ~eóe~e o a~t. 7CJ" (Art. 49). 

9. Sendo esta empresa uma sociedade de economia 

mista, integrante da Administração Federal Indireta, certo é que 

esse Decreto-lei teve por finalidade alcançar tanto os seus em

pregados, como os membros do seu Conselho de Administração, da 

sua Diretoria e do seu Conselho Fiscal, ainda que estes não te 

nham optado pelo recebimento da remuneração correspondente a e

ventual relação de emprego. 

10. Sem entrarmos na análise do mérito das determi 
-naçoes inseridas no recente Decreto-lei, afigura-se-nos, data 

venia, sob o prisma exclusivamente jurídico-constitucional, que: 

11. 

a) o procedimento adotado nao encontra, in cas~ 

amparo no art. 55 da Constituição; 

b) as normas editadas se atritam com o princi -

pio de isonomia especialmente consagrado no 

§ 29 do Art. 170 da Constituição. 

O douto Consultor Geral da República, Professor 
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CLOVIS RAMALHETE, refutou a tese da inconstitucionalidade do De 

ereto-lei, tendo em conta o preceituado nos §§ 19 e 39 do art. 

153, que tratam, no Capítulo sobre os direitos e garantias indi 

viduais, da igualdade de todos perante a lei e do respeito ao 

direito adquirido. Mas a questão, a nosso ver, deve ter outro 

enfoque, porque: 

a) o art. 55 da Carta Magna restringe o proced~ 

mento do Decreto-lei a hipóteses que nao se 

configuram, pelo menos, em relação a socieda 
-des de economia mista que, como a CVRD, nao 

sao subvencionadas pela União Federal; 

b) o art. 170, no seu § 29, determina que as e~ 

presas públicas e as sociedades de economia 

mista sejam regidas, quanto ao direito do 

trabalho e ao das obrigações, pelas mesmas 

normas aplicáveis às demais empresas priva -

das. 

12. O item II do Art. 55 da Constituição, invocado 

no caput do Decreto-lei n9 1.798/80, alude a "ó~nança~ públ~ea~, 

inelu~ive no~ma~ t~ibutâ~~a~". De tributo, como se ve, nao tra 

tou o diploma legal. Quanto a "óinança~ pú.bLi.ea~", parece-nos 

oportuno reproduzir os ensinamentos de MARCELO CAETANO a respei

to do citado item II: 

13. 

"No que eonee~ne ã:~ ó~nança~ pú.bl~ea~, a~ ~ua~ 

mani6e~taçõe~ ~ão a~ da~ ~eeeita~, da~ de~pe~a~ 

e da exeeuçao do O~çamento, contabilidade e co~ 

ta~. No texto de 7967 ~u~eitou-~e a dúvida ~o

b~e ~e a ~eóe~~ne~a ã:~ 6~nança~ pú.bl~ea~ ab~an

ge~~a a mat~~~a 6~~eal, o que em 7969 ~e p~oeu

~ou e~.> cla.!te.c.e~, a.c.~ e.!.> c.enta.ndo a. fi !ta.!.> e. "inc.lu!.>i

v e no!tma~.> t!c.ibU/tÓ.JúaJ.," ("Direi to Consti tucional 11 

Rio, Forense, 1978, vol. II, págs. 337/8). 

Ora, as sociedades de economia mista são pes-

soas juridicas de direito privado que exploram atividades econô

micas sob a forma de sociedades anônimas, devendo a maioria das 
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açoes com direito a voto pertencer à União ou a entidades da Ad 

ministração Indireta (Art. 59, n9 III, do DL-200/67, alteradope 

lo DL-900/69). O que significa que, entre os seus acionistas oom 

direito a voto, podem figurar pessoas naturais e pessoas jurídi

cas de direito privado, sendo o patrimônio da sociedade inconftm 

divel com o da União Federal ou com o de outra entidade de direi 

to público que detenha o controle acionário. Não têm, portanto, 

correlação, direta ou indireta, com as finanças públicas, salvo 

quando recebem, a qualquer titulo, verbas oriundas da receita p~ 

blica, o que não é o caso desta e de muitas outras sociedades de 

economia mista. 

14. As empresas públicas também são pessoas juridi-

cas de direito privado e empreendem atividades econômicas; e, e~ 

bora possuam patrimônio próprio, o respectivo capital é exclusi

vamente da União (Art. 59, n9 II, do DL-200/67, alterado pelo DL-

900/69). Dai dizer-se que se trata de um "pa.tJtimônio de. a.áe.ta. -
ç.ã.o", porque, na verdade, pertence integralmente à União (Cf.Dt

LIO MARANHÃO, 11 Direito do Trablaho 11
, Rio, FGV, 79 ed., págs. 435/ 

6) • 

15. O item III do Art. 55 da Carta Magna, igualmen-

te referido no caput do precitado Decreto-lei, cogita da "c.Jtia.

ç.ã.o de. c.a.Jtgo~ públic.o~ e. 6ixa.çã.o de. ve.nc.ime.nto~". Ora, a pala

vra "ve.nc.ime.nto~" é espécie do gênero "Jte.mune.Jta.çã.o" (ou "Jte.tJtj_ 

buiç.ã.o") e tem conceito jurídico preciso, que se não confunde cx.:xn 

o de ".õa.lá.Jtio". Aliás, no inciso constitucional citado, o ter

mo "ve.nc.ime.nto.õ" está indisfarçavelmente vinculado a 11 C.a.Jtgo~ p~ 

blic.o~", para traduzir a remuneração desses cargos. 

16. O Decreta=lei n9 200/67, que dispõe sobre a or-

ganização da Administração Federal, alude a "ve.nc.ime.nto" para 

cargo público e a ".õa.lá.Jtio" para emprego público (Art. 123) e 

distingue entre "c.aJLgo.6 pÚ.blic.o.6 c.iv1.6" e "e.mpne.go.6 .6uje.ito.6 
ã le.gi.õlaç.ã.o tnaba.f..hi.õta" (Art. 188, § 19). Tal como a própria 

Constituição, que só emprega a expressao "ve.nc.ime.nto.õ" quando 

se refere a "c.a.Jz..go.6 pÚ.blic.o~" de qualquer dos três poderes da 

República (p. ex.: arts. 43, n9 v, 98 e 113). 

17. Como se sabe, os ".6e.JtvidoJte.~" das empresas públ.!_ 
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cas e das sociedades de economia mista não exercem cargos públi

cos, mas empregos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) e leis complementares. Em consequência, não percebem "ve.n. 

c..<.men..to.6 ", mas "~.>a.tâ.n..i.o-6 "; não são funcionários e sim emprega -

dos. 

18. Impõe-se, assim, a conclusão de que o estatuído 

no item III do art. 55 da Constituição não poderia servir de es

teio jurídico para a disciplinação, mediante Decreto-lei, dos sa 

lários a que têm jus os empregados das sociedades de economiamis 

ta, em relação aos quais o item II do mesmo artigo também nao 

justificava o apelo ao procedimento legislativo utilizado. 

19. Ainda que, sob o prisma formal, fosse admissí -

vel, in ~, a adoção do Decreto-lei, certo é porém, que, com 

referência às empresas públicas e às sociedades de economia mis

ta, suas disposições não poderiam estabelecer, quanto ao direito 

do trabalho e ao das obrigações, normas diversas das aplicáveis 

às demais empresas privadas. A propósito, é expresso o Art. 170 

da Constituição: 

20. 

" 29 - Na. e.xploJc.a.ç.ão; pelo E.6ta.do, da. a.t-i.v-i.da.

de e.con.5m-i.ca, a~.> empne.6a.6 p~b.t..i.ca.6 e a.6 ~.>oc..i.eda 

de~.> de econ.om..i.a m..i..õ.ta negell.-.6e-ão pe.ta.6 n.onma.6 

ap.t..i.câ.ve..i.-6 ã~.> empne.6a.6 pn..i.vada.6, ..i.n.c.tu.6..i.ve quan.

.to ao d..i.ne . ..i..to do .tnaba.tho e ao da.6 o bn..i.g aç.õ e.~.>". 

Se, por força da legislação de proteção ao tra · 

balho aplicável às empresas privadas, estas são obrigadas a rea

justar semestralmente os salários dos seus empregados (Arts. 19 

a 79 da Lei n9 6.708, de 30.10.79) e a majorá-los, anualmente, 

com base no acréscimo da produtividade da respectiva categoria 

profissional (Art. 11 da Lei cit.), independentemente de qual

quer limitação quanto ao seu valor, parece-nos que a lei ordiná 

ria não poderá estabelecer regime diverso para as empresas pú -

blicas e as sociedades de economia mista. A lei ordinária pode

ria facultar ao empregador não reajustar ou aumentar os salários 

dos seus empregados a partir de um determinado nível; mas teria 

de consubstanciar a faculdade em norma geral, aplicável a todas 

as empresas. 
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21. O princípio da não-discriminação consagrado pe

lo preceito constitucional transcrito corresponde à teoria da 

auto-limitação do Estado, quando este pratica atos que não con -

cernern à atividade estatal específica. Corno bem assinala LEOPOL

DO BRAGA, 

22. 

23. 

"qu.a.ndo o E.õ:ta.do dvr.iva. do c.a.mpo 

blic.o, qu.e lhe ê p~Õp~io, pa.~a. o 

to p~~va.do, dec.l~na, ~p~o 6ac.to, 

do di~ei:to -
p~ 

c.a.mpo do di~ e.!:_ 

de ~eu. pode~ de 

impê~io, de.6ve.6:te-.6e de .6eu..6 p~ivilêgio.ó e p~e~ 

~oga.:tiva..6 de a.u.:to~ida.de públic.a., pa.~a. .6u.bme:te~

.6e a.o.6 p~~nc.1p~0.6 e a.6 no~ma.6 do d~~e~to p~~va. 

do" ("Sociedades de Economia Mista", in "Re

vista de Direito da Procuradoria Geral da Guana 

bara", 1964, n9 12, pig. 105}. 

Conforme recorda FLORIANO CORREA VAZ DA SILVA, 

"Foi :tão g~a.nde o c.~e~c.~men:to da..ó .6oc.ieda.de.6 de 

ec.onomia. mi.õ:ta. e da..ó emp~e.6a..6 públic.a..6 qu.e .6e 

c.ogi:tou de in:t~oduz~~ um di.ópo.õi:t~vo, na. nova. 

Con.õ:t~:tu.~ção, qu.e :to~na.~.óe bem c.la.~o o p~oblema. 

da. a.pl~c.a.b~l~da.de da..ó no~ma..6 do di~e~:to do :t~a.

ba.lho e do di~eito da.ó ob~iga.çÕe.ó aqu.ela..ó en:t~

da.de.ó c.~ia.da..ó pelo pode~ públic.o. E i.õ:to, a.o 

qu.e .6e llu.põe, pa.~a. :t~a.nqu.iliza.~ a..6 emp~e.6a..6 p~.!:_ 

va.da..ó, :teme~o.6a..6 da. c.onc.o~~ênc.~a. da..ó emp~e.6a..6 ~ 

ta.ta.~~ e do.ó p~~vil~gio~ a.6 veze.6 c.onc.ed~do.ó à.6 

me.6ma..6" ("Direito Constitucional do Trabalho", 

S.Paulo, LTr, 1977, pág. 179). 

Por isso enfatiza a doutrina que 

"O pe~.óoa.l de~tatJ emp~e~a.~ (emp~e.6a.6 públ~c.a~ e 

.6oc.ieda.de.6 de ec.onomia. mi.õta.) ~ege-.6e po~ .6eu..6 

e.6ta.tuto.6 e .6u.jeita.-.6e ã.õ no~ma..6 da. legi.õla.ção 

:t~a.bla.hi.õ:ta., em pê de ~gu.alda.de c.om o.6 da..ó o~gE: 

niza.çÕe.ó p~iva.da..ó". (HELY LOPES MEIRELLES,ob. 

cit., págs. 308/9. No mesmo sentido: JOS~ CRE

TELLA JUNIOR, Rev. de Dir. Adrn., Rio, n9 80,pág. 
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40; CAIO TÁCITO, "Rev. Forense"; Rio, n9 205, 

pág. 418; M.T. de CARVALHO BRITTO DAVIS, "Tra 

tado das Sociedades de Economia Mista", Rio, 

Konfino, 1969, vol. I, págs. 318/9; D~LIO MARA 

NHÃO, ob. cit., pág. 433, etc). 

24. No seu magnífico tratado, lembra CARVALHO BRIT 

TO DAVIS que o então Ministro do Trabalho, tendo em conta a men

cionada regra constitucional, expediu a Portaria n9 73/69, dete~ 

minando que as disposições sobre nacionalização do trabalho pas

savam a se aplicar às empresas públicas ·e as sociedades de econo 

mia mista (Ob. e vol. cits., pág. 319). 

25. Como deve proceder a CVRD, em face do exposto? 

26. Em obediência ao princípio da hierarquia da Ad

ministração PÚblica, cabe-lhe aplicar, desde logo, as regras do 

Decreto-lei n9 1.798/80, porquanto sua eficácia se verifica inde 

pendentemente da aprovação pelo Congresso Nacional (§ 19 do art. 

55 da Const.) e, se este o rejeitar, tal ato "não ~mpi~ea~ã a 

nui~dade do~ ato~ p~atieado~ du~ante ~ua vig~ne~a" (§ 29 do Art. 

ci t.) . 

27. Releva ponderar que o Congresso Nacional, a quem 

compete aprovar ou rejeitar o Decreto-lei dentro do prazo de ses 

senta dias, considerando-se o texto aprovado se não houver deli

beração nesse prazo- não poderá emendá-lo (§ 19 do Art. cit.) . 

DaÍ ter esclarecido PONTES DE MIRANDA que 

"Não .6 e. pode. adm~t~~ que. a nuLLdade. .6 e.j a pa~eia .t 

.............. po~que há o p~ineipio da ~nemen

dabi.t~dade do dee~eto-ie~ e a nu.t~dade pa~e~a.e. 

~mpiiea~~a e.me.nda" ("Comentários à Constituição 

de 1967" I são Paulo, Rev. dos Trib. I 2a. ed. I 

1970, vol. III, pág. 161). 

28. Aprovado o diploma, por ato expresso do Congre~ 

so Nacional ou por decurso do prazo, deverá a CVRD continuar a 

aplicar suas normas; e, em caso de açao judicial intentada por 
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diretor ou empregado seu, cumprir o que vier a decidir o Poder 
Judiciário. 

ALS/Ymag. 

~ S.M.J., e o que nos parece. 

Rio de Janeiro, 08 de agosto de 1980. 

Arnaldo Lopes Sussekind 

Consultor Trabalhista 


